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NOTIFICAÇÃO

1.
Com base no disposto no artigo 29, inciso IV do Código Tributário do 
Município de Hortolândia e o Decreto nº. 1.696/07 e Constituição Federal 
Artigo n° 150 
junto ao Departamento Tributário desta Secretaria de Finanças , dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da presente, para 
ADMISSIBILIDADE E SANEAMENTO e elucidar parecer quanto ao 
solicitado, o que segue:
Decreto 1.696/07:
Art. 5º Para fazer prova da qualificação, sem prejuízo da documentação 
específica, nos termos do presente decreto, ao requerimento inicial devem 
ser anexadas cópias dos seguintes documentos:

CONSELHOS MUNICIPAIS E COLEGIADOS

COMSAB CONSELHO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Hortolândia
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)

A Câmara Municipal de Hortolândia torna pública para conhecimento a ª 
Sessão Ordinária de 202 , prevista para próxima -feira, dia de 
de 202 , às 1 h30min, com os seguintes trabalhos:

EXPEDIENTE 

I - Leitura de expedientes recebidos do Poder Executivo e de expedientes 
diversos;
II - Leitura de expedientes apresentados pelos Vereadores:
a) Leitura de Projetos e Indicações; 
b) Leitura, discussão e votação de Requerimentos e Moções. 

ORDEM DO DIA

Item - Discussão única do Projeto de Lei nº 176/2023, de autoria do 
Vereador Edivaldo Sousa Araújo, que dispõe sobre a denominação da praça 
localizada na Rua Antônio Zanon com Avenida Thereza Anna Cecon Breda, no 
bairro Vila Real.  
Item - Discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2024, de 
autoria dos Vereadores Derli de Jesus Athanazio Bueno, Aldemir Clemente da 
Silva, Clodoaldo Santos da Silva, Daniel Laranjeira, Dionata Domingues, Luiz 
Carlos Silva Meira, Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque, Reginaldo 
Roberto Rodrigues da Costa, Valdecir Alves Pereira, que dispõe sobre a outorga 
de Título de Cidadão Honorário Hortolandense ao Ilustríssimo médico Dr. Paulo 
João Mateus. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 294, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Hortolandense a Júlio César 
Dantas.
(Autoria: Vereador Edivaldo Sousa Araújo, Vereador Aldemir Clemente da Silva, 
Vereador Carlos Rodrigues de Oliveira, Vereador Daniel Laranjeira, Vereador 
Luiz Carlos Silva Meira, Vereador Márcia Cristina Campos, Vereador Orlando 
Cesar Andretta, Vereador Paulo Pereira Filho, Vereador Valdecir Alves Pereira)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadão Hortolandense Honorário a Júlio 
César Dantas pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º O Título será entregue ao homenageado, ou a representante do 
homenageado, em Sessão Solene em data a ser oportunamente marcada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo, correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara 
Municipal, suplementados se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 26 de março de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Presidente

Publicado no quadro de editais da Câmara Municipal em 26 de março de 2024.

Cleber de Albuquerque

DECRETO LEGISLATIVO N° 295, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre outorga de Título de Cidadã Hortolandense a Erli Blumer 
Astolfi. 
(Autoria: Vereador Enoque Leal Moura, Vereador Aldemir Clemente da Silva, 
Vereador Aparecido Antônio Meira, Vereador Clodoaldo Santos da Silva, 
Vereador Daniel Laranjeira, Vereador Derli de Jesus Athanazio Bueno, Vereador 
Dionata Domingues, Vereador Edimilson Marcelo Afonso, Vereador Eduardo 
Lippaus, Vereador Luiz Carlos Silva Meira, Vereador Márcia Cristina Campos, 
Vereador Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque, Vereador Orlando 
Cesar Andretta, Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, Vereador 
Valdecir Alves Pereira)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadã Hortolandense a Erli Blumer Astolfi
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Hortolândia.

Art. 2º O Título será entregue a homenageada em Sessão Solene em data a ser 
oportunamente marcada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, 
correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, 
suplementados se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 26 de março de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 295, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre outorga de Título de Cidadã Hortolandense a Erli Blumer 
Astolfi. 
(Autoria: Vereador Enoque Leal Moura, Vereador Aldemir Clemente da Silva, 
Vereador Aparecido Antônio Meira, Vereador Clodoaldo Santos da Silva, 
Vereador Daniel Laranjeira, Vereador Derli de Jesus Athanazio Bueno, Vereador 
Dionata Domingues, Vereador Edimilson Marcelo Afonso, Vereador Eduardo 
Lippaus, Vereador Luiz Carlos Silva Meira, Vereador Márcia Cristina Campos, 
Vereador Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque, Vereador Orlando 
Cesar Andretta, Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, Vereador 
Valdecir Alves Pereira)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadã Hortolandense a Erli Blumer Astolfi
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Hortolândia.

Art. 2º O Título será entregue a homenageada em Sessão Solene em data a ser 
oportunamente marcada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, 
correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, 
suplementados se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 26 de março de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Presidente
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Publicado no quadro de editais da Câmara Municipal em 26 de março de 2024.

Cleber de Albuquerque

PARECERES DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA Reunião Ordinária do dia 25 
de março de 2024
(Comissão de vereadores responsável pela análise dos Projetos de Leis, 
Projetos de Leis Complementares, Resoluções e Decretos Legislativos da 
Câmara Municipal de Hortolândia que tratem de educação, cultura, esportes, 
lazer, saúde, assistência social, direitos humanos e cidadania).

1) Projeto de Lei nº 19/2024 - Autoria: Edivaldo Sousa Araújo - Institui o 
Programa "PARAOFICINA", destinado a realizar serviços de manutenção 
gratuita em cadeiras de rodas, órteses e próteses ou de reabilitação. Relatoria: 
Vereador Aparecido Meira - Meirinha. Resultado: Parecer Favorável. Parecer 
CBESDHC nº 58/2024;
2) Projeto de Lei nº 22/2024 - Autoria: Paulo Pereira Filho - Institui a Campanha 
de Conscientização sobre Segurança Digital nas Escolas Públicas da Rede de 
Ensino do Município de Hortolândia. Relatoria: Vereadora Márcia Campos. 
Resultado: Parecer Favorável. Parecer CBESDHC nº 59/2024; 3) Projeto de Lei 
nº 23/2024 - Autoria: Paulo Pereira Filho -
prevenção, combate e reabilitação às diversas doenças que podem causar a 
perda irreversível da visão no calendário oficial do Município de Hortolândia 
Relatoria: Vereador Clemente. Resultado: Parecer Favorável. Parecer 
CBESDHC nº 60/2024;
4) Projeto de Lei nº 27/2024 - Autoria: Orlando Cesar Andretta - Dispõe sobre 
Declaração de Utilidade Pública da Associação de Pais e Mestres da Escola 
Municipal de Educação Infantil Carlos Vilela Relatoria: Vereador Régis da 
Serralheria. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CBESDHC nº 61/2024;
5) Projeto de Decreto Legislativo nº 9/2024 - Autoria: Paulo Pereira Filho -
Institui o Diploma e Medalha de Mérito Mulheres em Destaque e dá outras 
providências. Relatoria: Vereador Aparecido Meira - Meirinha. Resultado: 
Parecer Favorável. Parecer CBESDHC nº 62/2024.

PARECERES DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO Reunião 
Ordinária do dia 27 de março de 2023
(Comissão de vereadores responsável pela análise do aspecto financeiro e 
orçamentário dos Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares, 
Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de Hortolândia).
1) Projeto de Lei nº 130/2023 - Autoria: Luiz Carlos Silva Meira - Dispõe sobre 
Isenção da tarifa de água e esgoto nas unidades residenciais que possuam 
moradores que sejam portadores de Transtorno do Espectro Autista, no 
município de Hortolândia e dá outras providências. Relatoria: Vereador Carlão 
do Nova Europa. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 27/2024;
2) Projeto de Lei nº 166/2023 - Autoria: Daniel Laranjeira - Dispõe sobre a 
denominação da Avenida Um do Jardim das Flores Relatoria: Vereador Enoque 
Leal Moura. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 28/2024;
3) Projeto de Lei nº 169/2023 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno - Institui 
o Plano Municipal de Informações e Monitoramento de Catástrofes Climáticas e 
de Alerta de Tempestades no Município de Hortolândia. Relatoria: Vereador 
Ananias. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 29/2024;
4) Projeto de Lei nº 178/2023 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno -
Reconhece as pessoas com doenças renais crônicas no cadastro já realizado 
igualmente para a identificação das pessoas com deficiência no Município de 
Hortolândia. Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa. Resultado: Parecer 
Favorável. Parecer CFO nº 30/2024;
5)  Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2024 - Autoria: Enoque Leal Moura, 
Aldemir Clemente da Silva, Aparecido Antônio Meira, Clodoaldo Santos da Silva, 
Daniel Laranjeira, Derli de Jesus Athanazio Bueno, Dionata Domingues, 
Edimilson Marcelo Afonso, Eduardo Lippaus, Luiz Carlos Silva Meira, Márcia 
Cristina Campos, Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque, Orlando 
Cesar Andretta, Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, Valdecir Alves Pereira 
- Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Hortolandense a Edson Nascimento 
dos Santos. Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa. Resultado: Parecer 
Favorável; 32/2024;
6) Projeto de Decreto Legislativo nº 5/2024 - Autoria: Enoque Leal Moura, 
Aldemir Clemente da Silva, Eduardo Lippaus, Márcia Cristina Campos, Marciêne 
Rego Pessoa Campos de Albuquerque, Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, 
Valdecir Alves Pereira - Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão 
Hortolandense a Valdemir Aparecido Ravagnani Relatoria: Vereador Ananias. 
Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 31/2024.
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